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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

= PORTARIA Nº 10.359/2023 =
de 01 de março de 2023.

Dispõe  sobre  contratação
t e m p o r á r i a  d e  A g e n t e
Administrat ivo

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar por prazo determinado, a partir de

01/03/2023, P.A./INT-223/2023, até o retorno do titular ou
cessar a necessidade do pedido, o que ocorrer primeiro,
para  exercer  o  emprego  Temporário  de  Agente
Administrativo padrão 117 (cento e dezessete), conforme
Tabela  de  Vencimentos  da  Lei  Municipal  3309/2002,  de
acordo com o resultado final do Concurso Público de Edital
nº 001/2021, o Sr. Afonso Rodrigues Vianna Neto (20º
classificado) RG. 66.224.314-6,  CPF.  497.430.478-08 e PIS.
170.20165.26/3, em substituição a servidora Hághata Pepe
Hailer  Freire  de  Oliveira,  que  se  encontra  afastada  em
Licença Maternidade.

Art. 2º A contratação do artigo 1º se dá para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público,
conforme solicitação do Diretor de Serviço, com base no
art.  37,  inciso  IX,  da  Constituição  Federal  e  da  Lei  nº
8.745/93, alterada pela Lei nº 9.849/99, além do art. 2º e
art. 3º, da Lei Municipal nº 4.035/2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 01 de março de 2023.
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 10.360/2023 =
de 01 de março de 2023..

Dispõe  sobre  contratação
temporária  de  Professor  de
Educação  Básica  II  -  História

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar por prazo determinado, a partir de

01/03/2023, PA 12.325/2023, até o término do ano letivo ou
cessar a necessidade do pedido, o que ocorrer primeiro,
para  exercer  o  emprego  Temporário  de  Professor  de
Educação  Básica  II  -  História,  percebendo  o  salário  por
hora/aula,  conforme  tabela  de  vencimentos  da  Lei
Municipal  nº.  4111/2011,  de  acordo  com  o  resultado  final

do  Concurso  Público  nº  001/2021  a  Professora  Aline
Roberta  Maragno  Bueno  da  Costa  (23ª  classificada),
RG.  33 .592.793-2  CPF .  311.693.138-2  e  P IS .
125.81131.75/8,  aulas  l ivres.

Art. 2º A contratação do artigo 1º se dá para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público,
conforme solicitação do Diretor de Serviço, com base no
art.  37,  inciso  IX,  da  Constituição  Federal  e  da  Lei  nº
8.745/93, alterada pela Lei nº 9.849/99, além do art. 2º e
art. 3º, da Lei Municipal nº 4.035/2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 01 de março de 2023.
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 10.361/2023 =
de 01 de março de 2023.

Dispõe  sobre  contratação
temporária  de  Professor  de
Educação  Básica  II  -  Arte

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar por prazo determinado, a partir de

01/03/2023, PA 12.724/2023, até o término do ano letivo,
retorno do titular ou cessar a necessidade do pedido, o que
ocorrer primeiro, para exercer o emprego Temporário de
Professor de Educação Básica II - Arte, percebendo o salário
por  hora/aula,  conforme  tabela  de  vencimentos  da  Lei
Municipal  nº.  4111/2011,  de  acordo  com  o  resultado  final
do  Concurso  Público  nº  001/2021  a  Professora  Luzia
Natalina  Pedroso  Montes  (11ª  classificada),  RG.
25.999.130-2 CPF. 161.777.098-18 e PIS. 121.57869.73/7,
em substituição a Professora Vanessa Cisneiro De Antônio
que se encontra afastada junto ao Setor de Cultura.

Art. 2º A contratação do artigo 1º se dá para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público,
conforme solicitação do Diretor de Serviço, com base no
art.  37,  inciso  IX,  da  Constituição  Federal  e  da  Lei  nº
8.745/93, alterada pela Lei nº 9.849/99, além do art. 2º e
art. 3º, da Lei Municipal nº 4.035/2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 01 de março de 2023.
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 10.362/2023 =
de 01 de março de 2023.

Dispõe  sobre  contratação
temporária de Professor Professor
de Educação Infantil

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar por prazo determinado, a partir deE
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01/03/2023, PA 12.919/2023, até o término do ano letivo,
retorno do titular ou cessar a necessidade do pedido, o que
ocorrer primeiro, para exercer o emprego Temporário de
Professor de Educação Infantil,  percebendo o salário por
hora/aula,  conforme  tabela  de  vencimentos  da  Lei
Municipal  nº.  4111/2011,  de  acordo  com  o  resultado  final
do Concurso Público nº 001/2021 a Professora Jocirlene
Rodrigues  Pereira  (42ª  classificada),  RG.  46.168.331-3
CPF.  436.767.618-80  e  PIS.  267.89191.58/3,  em
substituição  a  Professora  Ana  Paula  Smerdeck  Sola
(matrícula: 3020-1) que se encontra afastada para Apoio
Pedagógico na Escola Euclydes.

Art. 2º A contratação do artigo 1º se dá para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público,
conforme solicitação do Diretor de Serviço, com base no
art.  37,  inciso  IX,  da  Constituição  Federal  e  da  Lei  nº
8.745/93, alterada pela Lei nº 9.849/99, além do art.2º e
art. 3º, da Lei Municipal nº 4.035/2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 01 de março de 2023.
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 10.363/2023 =
de 01 de março de 2023.

Dispõe  sobre  contratação
temporária de Professor Professor
de Educação Básica II - Ciências

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar por prazo determinado, a partir de

01/03/2023, PA 12.326/2023, até o término do ano letivo ou
cessar a necessidade do pedido, o que ocorrer primeiro,
para  exercer  o  emprego  Temporário  de  Professor  de
Educação Básica  II  -  Ciências,  percebendo o  salário  por
hora/aula,  conforme  tabela  de  vencimentos  da  Lei
Municipal  nº.  4111/2011,  de  acordo  com  o  resultado  final
do  Concurso  Público  nº  001/2021  a  Professora  Maria
Aparecida  Cocia  Paleari  (26ª  classificada),  RG.
45.832.082-1 CPF. 361.681.778-17 e PIS. 163.60881.16/1,
aulas livres.

Art. 2º A contratação do artigo 1º se dá para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público,
conforme solicitação do Diretor de Serviço, com base no
art.  37,  inciso  IX,  da  Constituição  Federal  e  da  Lei  nº
8.745/93, alterada pela Lei nº 9.849/99, além do art.2º e
art. 3º, da Lei Municipal nº 4.035/2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 01 de março de 2023.
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 10.364/2023 =
de 01 de março de 2023.

Dispõe  sobre  contratação
temporária de Professor Professor

de  Educação  Básica  II  –  Língua
Portuguesa

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar por prazo determinado, a partir

de 01/03/2023, PA 12.324/2023, até o término do ano
letivo  ou  cessar  a  necessidade  do  pedido,  o  que
ocorrer  primeiro,  para  exercer  o  emprego
Temporário  de  Professor  de  Educação  Básica  II  –
Língua  Portuguesa,  percebendo  o  salário  por
hora/aula,  conforme tabela de vencimentos da Lei
Municipal nº. 4111/2011, de acordo com o resultado
final  do  Concurso  Público  nº  001/2021  a  Professora
Franciane  de  Oliveira  (11ª  classificada),  RG.
40.909.868-1  CPF.  435.870.328-31  e  PIS.
202.11512.79/0,  aulas  l ivres.

Art. 2º A contratação do artigo 1º se dá para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público,
conforme solicitação do Diretor de Serviço, com base no
art.  37,  inciso  IX,  da  Constituição  Federal  e  da  Lei  nº
8.745/93, alterada pela Lei nº 9.849/99, além do art.2º e
art. 3º, da Lei Municipal nº 4.035/2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 01 de março de 2023.
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 10.365/2023 =
de 01 de março de 2023.

Dispõe  sobre  contratação
temporária de Professor Professor
de  Educação  Básica  II  –  Língua
Inglesa

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar por prazo determinado, a partir

de 01/03/2023, PA 5316/2023, até o término do ano
letivo, retorno do titular ou cessar a necessidade do
pedido,  o  que  ocorrer  primeiro,  para  exercer  o
emprego  Temporário  de  Professor  de  Educação
Básica II – Língua Inglesa, percebendo o salário por
hora/aula,  conforme tabela de vencimentos da Lei
Municipal nº. 4111/2011, de acordo com o resultado
final  do  Concurso  Público  nº  001/2021  a  Professora
Katia  Karine  Quirino  De  Melo  (07ª  classificada),  RG.
26.555.258-8  CPF.  187.422.488-92  e  PIS.
125.52621.81/5, em substituição a Professora Eliane
Aparecida Justulin Fanton que se encontra afastada
em Licença sem Remuneração.

Art. 2º A contratação do artigo 1º se dá para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público,
conforme solicitação do Diretor de Serviço, com base no
art.  37,  inciso  IX,  da  Constituição  Federal  e  da  Lei  nº
8.745/93, alterada pela Lei nº 9.849/99, além do art.2º e
art. 3º, da Lei Municipal nº 4.035/2011.E
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 01 de março de 2023.
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 10.366/2023 =
de 01 de março de 2023.

Dispõe  sobre  contratação
temporária de Professor Professor
de  Educação  Básica  II  –  Língua
Inglesa

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar por prazo determinado, a partir

de 01/03/2023, PA 12.918/2023, até o término do ano
letivo, retorno do titular ou cessar a necessidade do
pedido,  o  que  ocorrer  primeiro,  para  exercer  o
emprego  Temporário  de  Professor  Auxiliar  de
Educação  Básica  I,  percebendo  o  salário  por
hora/aula,  conforme tabela de vencimentos da Lei
Municipal nº. 4111/2011, de acordo com o resultado
final  do  Concurso  Público  nº  001/2021  a  Professora
Mirele  Tamires  dos  Santos  (03ª  classificada),  RG.
44.786.049-5  CPF.  451.105.028-70  e  PIS.
164.12722.58/1,  em substituição a  Professora  Ana
Paula  Smerdeck  Sola  (matrícula:  3498-3)  que  se
encontra afastada para Apoio Pedagógico na Escola
Euclydes.

Art. 2º A contratação do artigo 1º se dá para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público,
conforme solicitação do Diretor de Serviço, com base no
art.  37,  inciso  IX,  da  Constituição  Federal  e  da  Lei  nº
8.745/93, alterada pela Lei nº 9.849/99, além do art.2º e
art. 3º, da Lei Municipal nº 4.035/2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 01 de março de 2023.
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Outros atos
Outros atos

Chamamento Público nº 01/2023 – Classificação
A Comissão de Seleção,  designados pela Portaria nº

10.358/2023,  torna  público  que,  após  análise  dos
Documentos  apresentados  no  Chamamento  Público  nº
01/2023, cujo objeto é o credenciamento de laboratórios
interessados  para  a  realização  de  análises  fisio-químicas,
microbiológicas  e  demais  análises  que  se  fizerem
necessárias para avaliação de conformidade de alimentos e
água em apoio ao serviço de inspeção sanitária de produtos
de  origem  animal  no  âmbito  do  Serviço  de  Inspeção
Municipal  de  Bariri/SP,  decidiu  classificar  a  empresa

MICROBIAL LABORATÓRIO DE ANÁLISES FISOCO-QUÍMICAS
E MICROBIOLÓGICAS LTDA. Concede-se o prazo de 2 dias
úteis para eventuais recursos.
...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Extrato de Acúmulo de Cargo
Extrato de Acúmulo de Cargo

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO Nº 11/2023
De 01 de março de 2023

A  Diretoria  Municipal  de  Administração,  no  uso  da
atribuição que lhe confere o Artigo 7º do Decreto Municipal
nº 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade
com o § 1º do Artigo 71 da Lei Municipal nº 2.042 de 02 de
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação
de cargo:

RESOLVE:
Art.  1º.  Considerar  legal  a  acumulação  de  cargo,

emprego e função, no âmbito do serviço público municipal,
conforme declarações apresentadas, para o ano de 2023,
dos seguintes servidores:

I- Mirele Tamires dos Santos RG: 44.786.049-5
Art. 2º.  Esta publicação entra em vigor nesta data,

sendo  registrada  e  publicada  por  afixação  no  Quadro  de
Editais desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do
Município de Bariri.

Bariri, 01 de março de 2023
Maria Luiza da Silva Rodrigues

Diretora Municipal de Administração
Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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